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34. RESULTADOS FISCAIS ACUMULADOS
A Companhia possui em 31 de dezembro de 2013, lucro fiscal de R$ 58.247 mil e R$ 1.137 mil

em 2012 de prejuízo fiscal. Foram apurados os tributos e compensados os prejuízos fiscais acumulados.
Esses não possuem prazo prescricional.

35. INSTRUMENTOS FINANCEIROS
Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2013 e de 2012, não ocorreram quaisquer

operações no mercado de derivativos.
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Os membros do Conselho de Administração da CEAGESP, de conformidade com o inciso V, do
artigo 142, da Lei nº 6404, de 15 de dezembro de 1976, em reunião realizada nesta data, examinaram
o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis da CEAGESP
- Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, referentes ao exercício encerrado em 31
de dezembro de 2013. Concluída a análise dos referidos documentos e observados na integra os termos
dos Pareceres dos Auditores Independentes e da Auditoria Interna, são de opinião que as citadas
demonstrações refletem a situação econômico-financeira e patrimonial da Empresa em 31 de dezembro
de 2013 e, portanto em condições de serem submetidas para a aprovação pela Assembléia Geral de
Acionistas. São Paulo, 19 de março de 2014.
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PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da CEAGESP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em reunião
realizada em 19 de março de 2014, examinou o Relatório Anual da Administração, o Balanço Pa-
trimonial e as demais Demonstrações Contábeis da CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns
Gerais de São Paulo, inclusive o Parecer do Conselho de Administração, o Parecer dos Auditores
Independentes - Staff Auditores e Consultores S/S e o Parecer da Auditoria Interna da Empresa, relativos
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2013. Com base nos exames efetuados, nos es-
clarecimentos prestados pelos auditores e representantes da Companhia, o Conselho Fiscal opina que as
demonstrações refletem adequadamente a situação econômico-financeira e patrimonial da Empresa no
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2013, razão pela qual manifesta-se favoravelmente à
aprovação do Relatório Anual da Administração e das Demonstrações Financeiras, pela ASSEMBLÉIA
GERAL ORDINÁRIA de acionistas. São Paulo, 19 de março de 2014.
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CON-
TÁBEIS

Exame das Demonstrações Contábeis
Examinamos as demonstrações contábeis da COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMA-

ZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP - que compreendem o Balanço Patrimonial encerrado em
31 de dezembro de 2013, e as respectivas Demonstrações do Resultado, do Resultado Abrangente, das
Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o exercício findo naquela data, assim como
o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas, parte integrante dessas de-
monstrações.

Responsabilidade da Administração pelas Demonstrações Contábeis:
A Administração da COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SÃO

PAULO - CEAGESP é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas Demonstrações
Contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos Controles Internos que foram
determinados pela mesma, como sendo necessários para permitir a elaboração de Demonstrações Con-
tábeis que não apresentem distorção relevante.

Responsabilidade dos Auditores Independentes:
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre as Demonstrações Contábeis com

base em nossa auditoria conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
sendo que tais normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria
seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações
contábeis estejam livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidências
a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante
nas demonstrações contábeis, independente da causa. Nessa avaliação de riscos o auditor considera os
controles internos relevantes para a elaboração e apresentação de tais demonstrações. Uma auditoria
inclui também a avaliação da adequação dos procedimentos e práticas contábeis utilizados, bem como a
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração.

Descrição dos Procedimentos da Auditoria:
Os exames foram conduzidos de acordo com as normas Brasileiras e Internacionais de auditoria

e compreenderam: (a) o planejamento dos trabalhos considerando a relevância dos saldos, o volume de
transações e o sistema contábil e de controles internos da Empresa; (b) a constatação, com base em
testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e informações contábeis divulgadas; (c) a
avaliação das práticas e da razoabilidade das estimativas contábeis mais representativas, adotadas pela
administração da entidade e dos riscos de distorção relevante das Demonstrações Contábeis, inde-
pendente da causa, sendo que nessa avaliação de riscos, os controles internos são relevantes para
elaboração das Demonstrações Contábeis e planejamento de procedimentos aplicáveis nas circunstâncias,
bem como da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que as evidências obtidas através da auditoria realizada, são suficientes para
fundamentar nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião as demonstrações contábeis supra citadas, quando lidas em conjunto com as

notas explicativas que as acompanham, apresentam de forma correta e adequada, em todos os aspectos
relevantes, a posição patrimonial e financeira da COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS
GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP em 31 de dezembro de 2013, o resultado de suas operações,
resultado abrangente, as variações do patrimônio líquido e os fluxos de caixa, referentemente ao
exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

As Demonstrações Financeiras do exercício anterior foram por nós auditadas com emissão de
opinião em 22 de fevereiro de 2014 sem ressalvas.

Brasília, 24 de fevereiro de 2014.
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 38, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto 5.741, de 30 de março de 2006, alterado
pelo Decreto 7.216, de 17 de junho de 2010, e a Instrução Normativa n° 36, de 20 de julho de 2011, e
o que consta no Processo nº 21020.000957/2010-78, resolve:

Art. 1º - Reconhecer a equivalência do Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem
Animal de Goiás, da Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA, para adesão ao Sistema
Brasileiro de Inspeção de Produto de Origem Animal do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária.

Art. 2° Determinar ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal - DIPOA/SDA
a inserção, no cadastro geral, do nome do Estado mencionado no art. 1° desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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